Programa Bolsa Familia - Relat6rios Consolidados de Condicionalidades

Tipo Relatério: Acompanhamento Educacgéo Frequéncia escolar do total do piblico para acompanhamento

UF: Todos

Municipio(s): Todos

Periodo: Outubro-Novembro/2025

Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome

Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - SENARC
Departamento de Condicionalidades - DECON

Data/hora de geragéo: 06/01/2026 - 10:03:32

Beneficiarios sem informagéo de

Municipios Beneficiarios acompanhados (2) frequéncia escolar
N&o cumpriu as condicionalidades (3)
Total do publi T &5 Localizados sem
Periodo g(i)moa?r:]hz;;%ﬁfc:a Total —_ diciorr)1ali skdks Total frequéncia escolar (6) NLOC (7)
Acompanhamento Quant. de Quant. de Quant. de p Total Com repercuss&o (4) | Sem repercusséo (5)
o municipios com municipios com
municipios sem
acompanhamento agompanr]amento agompant]amento
inferior a 30% inferior & 85% % das % das % das % das
% do acom- acom- acom- acom- % do % do % do
QU perfil QuENL panhadas QU panhadas QU panhadas QuENL panhadas QU perfil QU perfil QuENL perfil
Outubro/2025 1 7 338 17.349.922 | 15.476.951 89,20 | 14.744.874 95,26 732.077 4,73 509.380 3,29 222.697 1,43 1.872.971 10,79 342.429 1,97 1.530.542 8,82
Novembro/2025 1 7 338 17.349.922 | 15.476.951 89,20 | 14.779.429 95,49 697.522 4,50 486.385 3,14 211.137 1,36 1.872.971 10,79 342.429 1,97 1.530.542 8,82

Fonte: Sicon - Decon/Senarc/MDS, integragdo com o Sistema Nacional de Coleta e Registro da Frequéncia Escolar/MEC

Notas:

(1) Criangas e adolescentes de 4 a 15, integrantes de familias beneficiarias pelo PAB e adolescentes beneficiados pelo Beneficio Composigao Familiar - Adolescente (BVA), integrantes de familias beneficiarias do PAB.

(2) Beneficiarios com frequéncia escolar registrada no sistema de informacéo.
(3) Beneficiarios que tiveram frequéncia escolar abaixo do determinado pelo PAB.

(4) Beneficiarios cujo o motivo do descumprimento informado gera repercusséo. A repercusséo nédo sera aplicada se a familia estiver em interrupgéo temporaria.

(5) Beneficiarios cujo o motivo do descumprimento informado néo gera repercusséo.
(6) Beneficiarios localizado na escola, mas sem registro da frequéncia escolar no periodo.
(7) Beneficiarios identificados ao final do periodo de acompanhamento da frequéncia no cédigo de situagéo “2” - beneficiario nao localizado




